EMENDA N.º          AO SUBSTITUTIVO N.º 1/2009 AO PROJETO DE LEI N.º 42/2009.

Altera anexo do Substitutivo n.º 1/2009 ao Projeto de Lei n.º 42/2009, que “cria cargo; amplia o número de vagas de cargo e funções gratificadas; altera dispositivos e anexos da Lei n.º 2.080, de 3 de janeiro de 2003, que ‘...’ e da Lei n.º 2.186, de 30 de janeiro de 2004, que ‘...’”.

Artigo único. O Anexo V do Substitutivo n.º 1/2009 ao Projeto de Lei n.º 42/2009, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo Único desta Portaria.

Unaí, 3 de setembro de 2009; 65º da Instalação do Município.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A EMENDA N.º        AO SUBSTITUTIVO N.º 1/2009 AO PROJETO DE LEI N.º 42/2009.

“ANEXO V A QUE SE REFERE O ARTIGO 7º DA LEI N.º ..., DE ...DE....DE ....

‘ANEXO IV-A 

HIERARQUIZAÇÃO DAS CLASSES DE NÍVEL SUPERIOR DO QUADRO PERMANENTE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ (MG)

	Níveis de vencimentos
	Classes

	NSA-1
	Analista em Enfermagem, Analista em Biologia, Analista em Fisioterapia, Analista em Fonoaudiologia, Analista em Nutrição, Analista em Medicina Veterinária, Analista em Odontologia, Analista em Bioquímica, Analista em Terapia Ocupacional e Fiscal de Saúde Pública.

	NS1
	Cirurgião-Dentista I, Enfermeiro I, Médico Veterinário I, Nutricionista I, Farmacêutico-Bioquímico I, Fisioterapeuta I, Fonoaudiólogo I e Médico I.

	NS2
	Cirurgião-Dentista II, Enfermeiro II, Médico Veterinário II, Nutricionista II, Farmacêutico-Bioquímico II, Fisioterapeuta II, Fonoaudiólogo II e Médico II.

	NS3
	Cirurgião-Dentista III, Enfermeiro III, Médico Veterinário III, Nutricionista III, Farmacêutico-Bioquímico III, Fisioterapeuta III, Fonoaudiólogo III e Médico III.


’ (NR)” (NR)
